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PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTES CLAROS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 0197/2014  - Processo Nº. 0381/2014

OBJET O: AQUISIÇÃO DE POSTES DE
EUCALIPT O, ARAME LISO OV ALADO E
CATRACA PARA ARAME LISO.
Dia da Licit ação: 24/10/2014 - Horário: 09h00min
Local: Sala de Reunião nº 01 da CPLJ situada à
Av. Cula Mangabeira, 21 1- B. Centro / Montes
Claros-MG. O Edital está disponível no site http:/
/ w w w . m o n t e s c l a r o s . m g . g o v . b r /
www .montesclaros.mg.gov .br !Central de
Compras‡Pregão PMMC.

Montes Claros, 08 de outubro de 2014
Glennda Santos Cardoso

Pregoeira

CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº 150/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros
(MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de
agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de
12 de dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02
e 3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08,
4.461/11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de
17/09/2014  deste Legislativo e demais legislação
em vigor, RESOLVE:
Artigo 1º  - Definir, a partir do dia 1º (primeiro) de
outubro, a estrutura do gabinete do vereador Ladislau
Ronaldo Ferreira, conforme descrito a seguir: 01
cargo de Assessor Parlamentar G-132, 141 pontos;
02 cargos de Assessor Parlamentar G-91, 100
pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-59, 68
pontos;  01 cargo de Assessor Parlamentar G-41, 50
pontos. Total de pontos: 459.
Artigo 2º  - Alterar, a partir do dia 1º (primeiro) de
outubro, o nível de vencimento do cargo de Assessor
Parlamentar, do servidor  a seguir, lotado no gabinete
do mesmo vereador: Alexsander Antônio Souza Alves
de Jesus, nível G-132, 141 pontos.
Artigo 3º  - Em se tratando de cargo comissionado,
cuja exoneração se dá “ad nutum”, o servidor ora
nomeado será exonerado tão logo expire o mandato
do vereador que o indicou, ou a qualquer tempo, por
ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 4º  - A presente portaria entra em vigor na data
de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de
outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 151/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros
(MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de
agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de 12
de dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02 e
3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08,
4.461/11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de
17/09/2014  deste Legislativo e demais legislação
em vigor, RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar, a partir do dia 1º (primeiro) de
outubro, a estrutura do gabinete do vereador
Raimundo Pereira da Silva, conforme descrito a
seguir: 01 cargo de Assessor Parlamentar G-221, 230
pontos; 02 cargos de Assessor Parlamentar G-46,
55 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-36,
45 pontos; 02 cargos de Assessor Parlamentar G-
28, 37 pontos. Total de pontos: 459.
Artigo 2º - Alterar, a partir do dia 1º (primeiro) de
outubro, o nível de vencimento do cargo de Assessor
Parlamentar, das servidoras a seguir, lotadas no
gabinete do mesmo vereador: Débora Dias Passos,
nível G-221, 230 pontos;  Girlei Ferreira Souto, nível
G-36, 45 pontos;  Janice Rosa da Silva de Jesus,
nível G-46, 55 pontos e Vaneide Rodrigues Perira,
nível G-46, 55 pontos.
Artigo 3º - Por se tratar de cargo comissionado, cuja
exoneração se dá “ad nutum”, as servidoras ora
nomeadas serão exoneradas tão logo expire o
mandato do vereador que as indicou, ou a qualquer
tempo, por ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 4º - A presente portaria entra em vigor na data
de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de
outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 152/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros
(MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de
agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de
12 de dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02
e 3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08,
4.461/11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de

ESURB

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS,
OBRAS E URBANIZAÇÃO

A Empresa Municipal de Serviços, Obras e
Urbanização - ESURB, inscrita no CNPJ sob o nº
21.022.694/0001-38, com sede na cidade de
Montes Claros / MG, na Av. Norival Guilherme Vieira
nº 165 bairro Ibituruna, informa que foram firmados
os seguintes contratos por Processo Licitatório na
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, referente
ao mês de SETEMBRO/2014 ,  conforme
relacionados abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL 033/14
Homologado em 11/09/14  – Objeto: Contratação
de empresa para fornecimento de diversos filtros
para uso na frota da Esurb por um período de 12
meses. Empresa contratada: Lubrimaster Ltda.,
Contrato CPP 059/14 de 10/09/2014, Valor total
de R$ 18.864,30.
PREGÃO PRESENCIAL 043/14
Homologado em 19/09/14  – Objeto: Contratação
de empresa para fornecimento de peças elétricas
para uso na frota da Esurb por um período de 12
meses. Empresa contratada: Auto Elétrica Jackson
Ltda. Contrato CPP 060/14 de 19/09/2014, Valor
total de R$ 21.516,00.

PREGÃO PRESENCIAL 052/14
Homologado em 23/09/14 – Objeto: Contratação
de empresa para fornecimento de diversos tipos
de óleos (óleo lubrificantes, hidráulicos, óleo de
motor, fluidos) para aplicação e manutenção da
frota de veículos e máquinas da Esurb. Empresa

contratada: Lubricar Lubrificantes Ltda, Contrato
CPP 061/14 de 23/09/2014, Valor total de R$
162.548,40.

TOMADA DE PREÇO 008/14
Homologado em 29/09/14 - Objeto: Tomada de
Preço do tipo MENOR PREÇO, sob regime de
empreitada GLOBAL com fornecimento de material
e mão-de-obra, constituindo a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços
de cobertura metálica com fornecimento de
material para aplicação na UPA (Unidade de Pronto
Atendimento) do bairro Chiquinho Guimarães.
Empresa contratada: EMPREITEIRA E
TRANSPORTADORA AG LTDA ME, Contrato CPT
003/14, Valor total de R$ R$ 291.211,57.

Cristiano Dias Júnior
Diretor Presidente

ESURB

Câmara Municip al

EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS,
OBRAS E URBANIZAÇÃO

Aviso de Licit ação – Modalidade Pregão
Presencial 0065/2014

A ESURB – Empresa Municipal de Serviços, Obras
e Urbanização, com endereço na Av. Norival
Guilherme Vieira, nº 165 – Bairro Ibituruna, cidade
de Montes Claros/MG, inscrita no CNPJ sob o nº
21.022.694/0001-38, por sua Pregoeira torna
público que fará  abertura de l icitação na
modalidade Pregão Presencial nº 065/2014.
Objeto - Contrat ação de empresa p ara
fornecimento de materiais elétricos p ara
extensão de rede e iluminação pública em
diversos pontos da cidade de Montes Claros,
na Av. Sidney Chaves e Av. Córrego do Cintra.
O fornecimento será de forma p arcelada
conforme a necessidade da ESURB, demais
especificações está disposto no Anexo I deste
edit al.

Credenciamento, entrega das propostas e
documentação dia  24/10/2014 a partir das
8:30hs.O edital na íntegra encontra-se à disposição
na sede da ESURB e no site
www.montesclaros.mg.gov.br .

Montes Claros/MG, 09 de outubro de 2014
Sarah Capuchinho

Pregoeira

ESURB – Empresa Municip al de Serviços,
Obras e Urbanização.

Aviso de Licit ação – Modalidade Pregão
Presencial nº0063/2014

A ESURB – Empresa Municip al de Serviços,
Obras e Urbanização, com endereço na Av.
Norival Guilherme V ieira, nº 165 – Bairro
Ibituruna , cidade de Montes Claros/MG, inscrita
no CNPJ sob o nº 21.022.694/0001-38, por sua
Pregoeira torna público que fará l icitação
modalidade Pregão Presencial nº 0063/2014 , do
tipo menor preço por item, regido pelo Decreto
Municipal 2.111 de 04 de março de 2005, Portaria/
Esurb n.º 020/05 de 30/12/2005, Lei Complementar
123/06 e pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho
de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666/
93, de 21 de junho de 1993, Decretos 5.450 de
31/05/2005 e 5.504 de 05/08/2005 e alterações
posteriores. Objeto : - Contrat ação de empresa
para confecção de placas de identificação de
obras com Recurso Federal, p ara aplicação nas
obras que estão sendo execut adas pela Esurb.
O Credenciamento dat a de entrega da
document ação e propost as de preços dia 23/
10/2014 a partir das 08h30m . O edital na íntegra
encontra-se à disposição na sede da ESURB na
Avenida Norival Guilherme Vieira, 165 - Bairro
Ibituruna, Montes Claros/MG e no site              http:/
/www.montesclaros.mg.gov.br/central_compras/
paginas/pregao_esurb.htm. O edital na íntegra
encontra-se à disposição na sede da ESURB na
Avenida Norival Guilherme Vieira, 165 - Bairro
Ibituruna, Montes Claros/MG e no site              http:/
/www.montesclaros.mg.gov.br/central_compras/
paginas/pregao_esurb.htm

Sarah Capuchinho
Pregoeira

17/09/2014  deste Legislativo e demais
legislação em vigor, RESOLVE:
Artigo 1º - Definir, a partir do dia 1º (primeiro) de
outubro do ano de 2014, a estrutura do gabinete
do vereador Wanderley Ferreira de Oliveira
conforme descrito a seguir: 02 cargos de
Assessor Parlamentar G-71, 80 pontos; 01 cargo
de Assessor Parlamentar G-50, 59 pontos; 03
cargos de Assessor Parlamentar G-31, 40. Total
de pontos: 339.
Artigo 2º - A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de
outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 153/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes
Claros (MG), no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o  disposto nas Resoluções nº
15  de 31 de agosto/99, nº 24 de 18 de abril de
2002, nº 125 de 12 de dezembro de 2006, Leis
nº 3002/02, 3.074/02 e 3.191/04 , 3.382/05,
3.520/06, 3.718/07, 3.906/08, 4.461/11 e
Instrução Administrativa nº 04/2014, de 17/09/
2014  deste Legislativo e demais legislação em
vigor, RESOLVE:
Artigo 1º – Definir, a partir do dia 1º (primeiro)
de outubro a estrutura do gabinete do vereador
Idelfonso Pereira Araújo, conforme descrito a
seguir: 01 cargo de Assessor Parlamentar G-96,
105 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar
G-75, 84 pontos; 01 cargo de Assessor
Parlamentar G-51, 60 pontos; 01 cargo de
Assessor Parlamentar G-41, 50 pontos; 03
cargos de Assessor Parlamentar G-31, 40
pontos. Total de pontos: 419.
Artigo 2º - Nomear, a partir do dia 02 (dois) de
outubro do ano de 2014, para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor Parlamentar,
ocupando vagas existentes no gabinete do
mesmo vereador, o senhor:  Jânio Cândido
Alves, nível G-31, 40 pontos.
Artigo 3º -  Por se tratar de cargo comissionado,
cuja exoneração se dá “ad nutum”, o servidor
ora nomeado será exonerado tão logo expire o
mandato do vereador que o indicou, ou a
qualquer tempo, por ato da Presidência deste
Legislativo.
Artigo 4º - A presente portaria entra em vigor na
data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de
outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

Resultado do julgamento proferido pela Comissão de
Avaliação da Demonstração e exposição do Sistema

de Gestão Administrativa

Conforme avaliação das especificações funcionais dos
módulos GESTÃO TRIBUTÁRIA, NOTA FISCAL DE
SERVIÇO ELETRÔNICA, CONTROLE INTERNO,
PROCURADORIA, OUVIDORIA, CONTROLE DE
PROCESSOS, GESTÃO DE OBRAS E PORTAL DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO, a comissão REPROVOU
o software demonstrado, devido ao fato de quatro dos
oito módulos avaliados terem sido REPROVADOS por
não atenderam ao mínimo de requisitos a serem
atendidos por módulo do sistema de GESTÃO
ADMINISTRATIVA, conforme descrito no item SEIS, DA
DEMONSTRAÇÃO E EXPOSIÇÃO DOS SISTEMAS,
subitem seis, constantes no ANEXO I TERMO DE
REFERÊNCIA, do edital do processo 0055/2014, Pregão
Eletrônico 0030/2014.
Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
interessada, querendo, apresentar Recurso, conforme
Art. 109 da lei 8.666/93.
O inteiro teor desta ata encontra-se disponível no Site
www.montesclaros.mg.gov.br/central_compras/
paginas/pregao_eletronico.htm, no prórpio Edital
Pregão 030/2014.

A Comissão
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CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº 156/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de 12 de
dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02 e 3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08, 4.461/
11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de 17/09/2014  deste Legislativo e demais legislação em vigor,
RESOLVE:
Artigo 1º - Alterar, a partir do dia 1º (primeiro) de outubro do ano de 2014, a estrutura do gabinete do
vereador Waldiney da Silva, conforme descrito a seguir: 01 cargo de Assessor Parlamentar G-205, 214
pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-111, 120 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-66,
75 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-41, 50 pontos. Total de pontos: 459.
Artigo 2º - Alterar, a partir do dia 1º (primeiro) de outubro, o nível de vencimento do cargo de Assessor
Parlamentar, dos servidores relacionados a seguir, lotados no gabinete do mesmo vereador: Camila
Bianca Ribeiro Araújo, nível G-66, 75 pontos; Iara Maria Silva Quintino Spínola, nível G-111, 120 pontos;
Manoel Stalin Costa Cordeiro, nível G-205, 214 pontos; Pedro Alcântara Trindade Neto, nível G-41, 50
pontos.
Artigo 3º - Por se tratar de cargo comissionado, cuja exoneração se dá “ad nutum”, os servidores ora
nomeados serão exonerados tão logo expire o mandato do vereador que os indicou, ou a qualquer
tempo, por ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 3º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

CÂMARA  MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

PORTARIA Nº 157/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de 12 de
dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02 e 3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08, 4.461/
11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de 17/09/2014  deste Legislativo e demais legislação em vigor,
RESOLVE:
Artigo 1º - Definir, a partir do dia 1º (primeiro) de outubro, a estrutura do gabinete do vereador Rodrigo
Maia de Oliveira, conforme descrito a seguir: 01 cargo de Assessor Parlamentar G-96, 105 pontos; 01
cargo de Assessor Parlamentar G-91,100 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-54, 63 pontos;
04 cargos de Assessor Parlamentar G-28, 37 pontos. Total de pontos: 416.
Artigo  2º -  Nomear, a partir do dia 03 (três) de outubro,  para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Parlamentar, ocupando vaga existente no gabinete do mesmo vereador, o senhor João Carlos Prates
Bertolino, nível G-28, 37 pontos.
Artigo 3º - Em se tratando de cargo comissionado, cuja demissão se dá “ad nutum”, o servidor ora
nomeado será exonerado tão logo expire o mandato do vereador que o indicou, ou a qualquer tempo, por
ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

Câmara Municip al

PORTARIA Nº 154/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de 12 de
dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02 e 3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08, 4.461/
11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de 17/09/2014  deste Legislativo e demais legislação em vigor,
RESOLVE:
Artigo 1º – Definir, a partir do dia 1º (primeiro) de outubro, a estrutura do gabinete do vereador Altemar de
Freitas Cardoso, conforme descrito a seguir: 01 cargo de Assessor Parlamentar G-294, 303 pontos; 01
cargo de Assessor Parlamentar G-67, 76 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-71, 80 pontos .
Total de pontos: 459.
Artigo  2º - Nomear, a partir do dia 02 (dois) de outubro, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Parlamentar, ocupando vaga existente no gabinete do mesmo vereador, o senhor Shilmier Frederico
Rodrigues Soares, nível G-71, 80 pontos.
Artigo 3º - Em se tratando de cargo comissionado, cuja demissão se dá “ad nutum”, o servidor ora
nomeado será demitido tão logo expire o mandato do vereador que o indicou, ou a qualquer tempo, por
ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 155/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros (MG), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o  disposto nas Resoluções nº 15  de 31 de agosto/99, nº 24 de 18 de abril de 2002, nº 125 de 12 de
dezembro de 2006, Leis nº 3002/02, 3.074/02 e 3.191/04 , 3.382/05, 3.520/06, 3.718/07, 3.906/08, 4.461/
11 e  Instrução Administrativa nº 04/2014, de 17/09/2014  deste Legislativo e demais legislação em vigor,
RESOLVE:
Artigo 1º - Definir, a partir do dia 1º (primeiro) de outubro, a estrutura do gabinete do vereador Valcir
Soares da Silva, conforme descrito a seguir: 01 cargo de Assessor Parlamentar G-98, 107 pontos; 01
cargo de Assessor Parlamentar G-84, 93 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-53, 62 pontos; 01
cargo de Assessor Parlamentar G-48, 57 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-47, 56 pontos; 01
cargo de Assessor Parlamentar G-38, 47 pontos; 01 cargo de Assessor Parlamentar G-28, 37 pontos.
Total de pontos: 419.
Artigo 2º - Alterar, a partir do dia do dia 1º (primeiro) de outubro, o nível de vencimento do cargo de
Assessor Parlamentar, dos servidores relacionados a seguir, lotados no gabinete do mesmo vereador:
Adilene de Araújo Ramos, nível G-47, 56 pontos; Eduardo Antônio Gomes Pedroga, nível G-48, 57 pontos;
Karine de Fátima Alves de Souza, nível G-53, 62 pontos; Osvaldo Soares da Rocha, nível G-84, 93
pontos e Simone Aparecida Seixas Ribeiro, nível G-38, 47 pontos.
Artigo 3º - Por se tratar de cargo comissionado, cuja exoneração se dá “ad nutum”, os servidores ora
nomeados serão exonerados tão logo expire o mandato do vereador que os indicou, ou a qualquer tempo,
por ato da Presidência deste Legislativo.
Artigo 4º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação no lugar de costume.

PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Montes Claros, 09 de outubro de 2014.

ANTONIO SILVEIRA DE SÁ
Presidente da Câmara
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